
 

 

 

   

  

CAMÂRA DOS DEPUTADOS 

Gabinete da Deputada Bia Kicis – PL/DF 

REQUERIMENTO Nº                       , DE 2023 
(Da Dep Bia Kicis) 

 
 
 
 

Solicita a Convocação da Excelentíssima 

Ministra do Planejamento e Orçamento, Sra. Simone 

Tebet, para prestar esclarecimentos sobre o 

empréstimo à Argentina, às vésperas da eleição. 

 

 

Senhora Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 50, caput, e 58, § 2º, ambos da 

Constituição Federal e na forma dos arts. 32, XI, ‘b’, e 219, I e § 1º, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, que, ouvido o Plenário desta Comissão, seja feita a convocação da 

Excelentíssima Ministra do Planejamento e Orçamento, Sra. Simone Tebet, para prestar 

esclarecimentos sobre empréstimo a Argentina, às vésperas da eleição. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

No último dia 25 de agosto, o Banco de Desenvolvimento da América Latina 

(CAF) concedeu empréstimo de U$ 1 bilhão à Argentina. Uma vez que o Brasil é o maior 

participante no capital do banco, a operação requereu o aval do representante do país junto à 

instituição financeira, no caso, a Excelentíssima Ministra do Planejamento e Orçamento Simone 

Tebet. Segundo informações do jornal Estado de S. Paulo, o assentimento teria se dado após 

interferência direta do Presidente da República, Luiz Inácio Lula da Silva.  

É preciso contextualizar o momento em que se deu a operação, que pode parecer 

trivial dentro das relações econômicas internacionais. A Argentina está a menos de 1 mês de 

concluir o processo eleitoral que definirá o próximo Presidente da República. Ademais, o 

candidato do governo Albert Fernandez, que enfrenta severa crise econômica, é o atual Ministro 

da Fazenda Sergio Massa, que seria diretamente beneficiado no pleito, uma vez que tal 

empréstimo foi utilizado para viabilizar US$ 7,5 bilhões junto ao Fundo Monetário 

Internacional. 
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Ressalte-se que a autodeterminação dos povos e a não-intervenção são princípios 

constitucionais que regem as relações internacionais do Brasil. Assim sendo, a possibilidade de 

interferência no processo eleitoral de outro país é tema que merece explicação a essa comissão e 

a esse Parlamento.  

Por estas razões, solicito aos nobres pares a aprovação deste requerimento, a fim 

de que a Ministra preste os devidos esclarecimentos. 

 

 

 

 

Sala da Comissão,      de    de 2023. 
 
 
 
 

Deputada BIA KICIS 

PL/DF 
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